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Ano VI - Fevereiro de 2015
EDIÇÃO ESPECIAL

Rio levará moções 
à plenária de março

Base quer 
transparência 
no trato das 
questões 
coletivas e 
bônus fora 
da campanha 
2015

Em assembleia nacional realizada nas unidades locais, 
de 3 a 5 de fevereiro, os filiados à DS/Rio elegeram 30 
delegados de base e aprovaram duas moções para a 
plenária nacional dos dias 3 e 4 de março, em Brasília. 

A primeira moção propõe transparência no trato das ques-
tões coletivas e critica a falta de debate prévio e de informações 
técnicas sobre o pagamento de honorários advocatícios na ação 
dos 28,86%. A segunda, foca na campanha salarial 2015 e des-
taca a fragilidade da conjuntura econômica atual. Mas, também 
considera que a “derrota do Bônus de Eficiência” abre a oportu-

nidade para “a categoria dar a volta por cima e imprimir novo 
rumo ao Sindicato, com mais luta e mais unidade”.

Grandes questões – A expectativa da direção da DS/Rio 
é que a plenária exerça a função norteadora da campanha sa-
larial 2015, consolidando os anseios da categoria na pauta de 
reivindicações. Além dos itens específicos, grandes questões 
nacionais exigem debate e firme postura sindical. Entre elas, o 
desmonte da Previdência Social, as Medidas Provisórias 664 e 
665, que prejudicam Servidores Públicos e trabalhadores, Fun-
presp e defasagem salarial frente à escalada inflacionária.

Entrevista
Para o presidente da DS/Rio, João Abreu, a plenária deve decidir 
os rumos da campanha salarial. “Hoje, todos perguntamos que 
tipo de mobilização faremos em 2015. Sem uma discussão plural, 
não teremos respostas convincentes”, afirma. Página 3

Prédio do MF (04/02): diretores Teresa Vagos, Luiz Bicalho e Maria Gláudia Mamede conduzem assembleia
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O Agente Fiscal é uma 
publicação da Delegacia 
Sindical do Rio de 
Janeiro do Sindifisco 
Nacional – Sindicato 
Nacional dos Auditores-
Fiscais da Receita 
Federal do Brasil

Editorial

Construir 
o consenso

Unafisco Saúde 
na pauta do CDS

A campanha salarial 2015 começa de forma acertada, 
com uma plenária nacional para construir o consenso 

sobre nossas reivindicações e forma de mobilização.
A plenária proporciona a rara oportunidade da discussão 

ampla e plural sobre nossos anseios e demandas, norteando 
nossas ações. A relevância das questões que hoje nos atin-
gem certamente exigiria mais do que dois dias de debates. 
Mas, certamente, nossa categoria saberá se posicionar e deli-
berar sobre o que é prioritário, o que é possível alcançar e o 
que convém deixar para trás. 

O cenário político adverso não inviabiliza ganhos, desde 
que as estratégias de mobilização sejam coerentes e promo-
vam a unidade. Na conjuntura atual, qualquer traço de divi-
sionismo significa um passo atrás.

A direção da DS/Rio acredita na força da unidade dos 
AFRFB. Com foco na construção do consenso, a base elegeu 
seus 30 delegados no encontro. Que as deliberações da ple-
nária contemplem as expectativas de nossa categoria.

Rio quer debater vinculação 
jurídica do plano ao Sindicato

A direção da DS/Rio vai priorizar o debate nacional sobre o Plano Unafis-
co Saúde, diante das exigências da Agência Nacional de Saúde Complementar 
(ANS) para atendimento ao art. 34 da Lei 9.656/98. Por lei, pessoas jurídicas 
que executam outras atividades além da gestão de planos de saúde devem 
constituir Pessoas Jurídicas independentes “com ou sem fins lucrativos, espe-
cificamente para operar planos privados de assistência à saúde”.

Além disso, todas as operadoras de planos de saúde devem apresentar à 
ANS balancetes consolidados trimestralmente. Como o Unafisco Saúde está 
vinculado ao Sindicato por CNPJ único, seus dados tributários, patrimoniais 
e contábeis devem estar unificados com as Delegacias Sindicais.

O assunto foi discutido em outubro, no II Encontro Contábil-Financeiro 
do Sindifisco Nacional, em São Paulo. Na ocasião, uma das alternativas dadas 
pela Diretoria do Plano era separar o Unafisco Saúde do Sindicato.

PL 7.664/2014 – No entanto, o diretor da DS/Rio, Airton Dias, observa 
que hoje tramita no Congresso o Projeto de Lei 7.664/2014, que beneficia 
operadoras de planos de saúde de autogestão sem fins lucrativos e atende ple-
namente às necessidades do Sindicato. O PL propõe, num parágrafo único, 
que “entidades de autogestão constituídas sob a forma de Fundação, Sin-
dicato ou de Associação que, na data da publicação desta lei, já exerciam 
outras atividades em conjunto com as relacionadas à assistência à saúde 
nos termos dos pertinentes Estatutos Sociais (...)” possam “constituir filial 
ou departamento com número de Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 
sequencial ao da pessoa jurídica principal, na condição, seja qual for o caso, 
de serem asseguradas condições para adequada segregação patrimonial, 
administrativa, financeira e contábil.”

A DS/Rio irá propor ao CDS um esforço conjunto nacional pela aprova-
ção do PL 7.664/2014, que está pronto para aprovação.
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     Entrevista: Auditor João Abreu (Presidente da DS/Rio)

“Plenária deve decidir que tipo 
de mobilização faremos em 2015”

“
Cerca de 400 representantes das 31 entidades sindicais que 

integram o fórum em defesa dos Servidores e Serviços Públicos, 
reunidos nos dias 31/01 e 1º/02, em Brasília, aprovaram uma pauta 
unificada para 2015 que reivindica 27,3% de reajuste para todas as 
categorias. O Índice foi calculado com base no IPCA (Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo) de agosto/2010 a julho/2016, 
que se aproxima dos 44%. Do cálculo, foram descontados os 15,8% 
divididos em três parcelas, referentes à campanha salarial de 2012, 
e incluída a previsão de inflação para 2015 (6,6%) e primeiro se-
mestre de 2016 (2,8%).

Prioridades – As entidades também irão reivindicar, em 2015: 
isonomia dos benefícios (auxílio-alimentação, creche, plano de saú-
de, entre outros) nos três Poderes; data-base em 1º de maio; parida-
de entre ativos, aposentados e pensionistas; retirada de projetos que 

atacam direitos e aprovação imediata no Congresso de propostas de 
interesse dos servidores. 

Outros itens serão defendidos ao longo do ano, tais como: concur-
so público para reposição da força de trabalho; aprovação da PEC 555, 
que extingue a cobrança previdenciária de aposentados e pensionistas; 
revogação das Medidas Provisórias 664 e 665/2014, que retiram direitos 
dos trabalhadores brasileiros; política adequada de saúde do servidor e 
combate ao assédio moral; regulamentação da negociação coletiva no 
setor público, entre outros. 

As entidades também enviaram carta conjunta aos parlamentares, 
na qual manifestam indignação com a redução de direitos dos que 
trabalham no Serviço Público Federal. Solicitam, ainda, atenção para 
diversos projetos e medidas de interesse dos servidores e listam outros, 
para serem retirados da pauta do Congresso. A carta foi encaminhada 
no dia 1º de fevereiro e o Sindifisco Nacional é um dos signatários.

P ara o presidente da DS/Rio, João Abreu 
(foto), a plenária nacional é o espaço 
legítimo para construção do consenso 

e das estratégias de mobilização dos Auditores. 
Por isso, a campanha salarial de 2015 poderá 
obter resultados mais positivos em relação 
às anteriores – iniciadas e conduzidas sem o 
respaldo desse fórum de discussão. 

A delegação da DS/Rio apresentará propostas específicas?
João Abreu – Nosso objetivo é a construção de uma pauta 

que privilegie de fato o conjunto da categoria. Nesse sentido, 
vamos apoiar a retirada definitiva do bônus de eficiência ins-
titucional de nossa pauta. Essa proposta foi um grande equí-
voco, pois divide a categoria e enfraquece nossa mobilização. 
Salário não pode estar vinculado a bônus ou qualquer cálculo 
variável. Isso é erro grave que repercute lá na frente, na hora 
da negociação com o governo. Carreiras de Estado devem ter 
subsídio compatível com suas atribuições. Outras prioridades 
são a votação da PEC 555, estudo de viabilidade sobre retirada 
da categoria do Funpresp e mobilização permanente 
contra os “pacotes” que reduzem direitos e benefícios 
no setor público.

É possível obter ganho real no atual cenário 
político?

João Abreu – Um movimento forte requer firme-
za de propósitos e unidade da categoria. Mas 
precisamos acreditar naquilo que reivindica-
mos. Um de nossos movimentos mais fortes 
foi em 2004, num governo que se recusava 
a negociar. Na época, o governo tentou ra-
char os Auditores-Fiscais, oferecendo 9% de 
reajuste para os ativos e somente 3% para os 
aposentados. Rejeitamos. No final, ganha-
mos 32% de aumento para todos. Tivemos 

coerência de propósitos e convicção de que nossas reivindica-
ções eram justas. Por isso, destaco a função norteadora da ple-
nária – é nela que consolidamos essa convicção e essa unidade. 

A mobilização dos AFRFB é mais forte em separado ou 
com as demais categorias?

João Abreu – A atual direção da DS/Rio não acredita em 
pautas longas, mas também entende que alguns pontos con-
templam todos os Servidores Públicos e exigem atenção. Por 
exemplo, definirmos a data-base para negociação coletiva ou 
a reposição da inflação acumulada. Lembramos, também, que 
o Sindifisco Nacional integra o fórum de entidades em defesa 
dos direitos dos Servidores e Serviços Públicos. Esse fórum se 
reuniu há poucas semanas e formulou uma pauta de campa-
nha salarial unificada que reivindica reajuste linear de 27,3% 
e paridade, entre outros itens (ver quadro abaixo). São itens 
que nos contemplam e precisam ser analisados numa discus-
são plural. Numa avaliação geral, estamos otimistas quanto 
aos resultados da plenária de março.

“A plenária nacional é 
o espaço legítimo para 
construção do consenso 
e das estratégias de 
mobilização dos Auditores”

“Movimento forte requer 
firmeza de propósitos e 
unidade da categoria, 

mas precisamos 
acreditar no que 
reivindicamos”

Fórum define pauta unificada
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Auditores do Rio 
encaminham 
moções à plenária
Os filiados à DS/Rio, presentes à assembleia realizada entre os 
dias 3 e 5 de fevereiro, nas diversas unidades que compõem a 
base, aprovaram o encaminhamento de duas moções à plenária 
de março. Confiram o teor das propostas.

Pela transparência e condução democrática dos interesses dos AFRFB

Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil filiados à Delegacia Sindical do Rio de Janeiro do Sindifisco Nacional, reunidos em Assembleia 
Nacional, entre os dias 3 e 5 de fevereiro de 2015, após analisarem correspondência encaminhada à categoria pela Diretoria Executiva Nacional (DEN), 
datada de 12 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o cumprimento da cláusula contratual relativa ao pagamento de honorários de êxito ao escritório 
jurídico Bulhões, Mibielli e Advogados Associados, na ação judicial dos 28,86%,

CONSIDERANDO QUE:
- entre o julgamento da ação no Superior Tribunal de Justiça (STJ), ocorrido em 27 de junho de 2014, e o envio da correspondência, em janeiro de 

2015, a discussão não foi encaminhada às instâncias sindicais estatutariamente constituídas – a saber, Conselho de Curadores de Assuntos Jurídicos e 
Conselho de Delegados Sindicais –, visando à análise técnica e ao indispensável esclarecimento aos filiados, através das Diretorias Sindicais Regionais, 
sobre o cálculo do valor a ser pago, período da cobrança, exequentes efetivamente abrangidos, expectativa de recebimento do percentual conquistado, 
entre outras dúvidas existentes;

- o montante global a ser pago ao escritório é significativo – acima de dez milhões de reais, em valores atualizados – e os descontos serão efetuados 
em folha de pagamento dos filiados, a partir de fevereiro de 2015, embora os exequentes sequer saibam quando e quanto irão receber;

- a correspondência do dia 12/01/2015 restringe-se à cobrança dos honorários do escritório citado, mas omite a contratação, na mesma época, do 
escritório Advocacia Jair Ximenes S/C, para acompanhar ações no Rio Grande do Sul, fato que suscita dúvidas acerca de novos pagamentos de hono-
rários advocatícios, no futuro;

- há dúvidas, ainda, quanto à situação daqueles que receberam administrativamente;
- a relevância da questão, que preocupa nossa categoria desde 2007, exige informações fidedignas, sempre atualizadas e de fácil compreensão, bem 

como um canal de acesso permanente dos filiados aos dados processuais, incluindo cálculos de valores a serem pagos,

DELIBERAM pelo encaminhamento à Diretoria Executiva Nacional (DEN) do Sindifisco Nacional da presente MOÇÃO, objetivando:
- a observância do princípio estatutário da TRANSPARÊNCIA no trato das questões de interesse dos AFRFB, notadamente quando envolvem 

pagamentos de honorários advocatícios e demais parcelas destinadas à mobilização coletiva;
- o fortalecimento das instâncias sindicais democraticamente constituídas pela própria categoria, no âmbito da entidade, cuja premissa deve ser a 

análise técnica e a ampla proteção dos interesses coletivos dos AFRFB.

Rio de Janeiro, 3-5 de fevereiro de 2015.”

MOÇÃO 1
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Demac (05/02): diretores João 
Abreu e Luiz Bicalho analisam 
conjuntura atual do país

Plenária Nacional para colocar a categoria em movimento 
Pela transparência e condução democrática dos interesses dos AFRFB

Derrota do Bônus de Eficiência é oportunidade para recuperarmos o atraso 
Na Plenária Nacional que dá início ao nosso movimento reivindicatório, a categoria deve responder às seguintes questões: qual será a campanha salarial 

possível em 2015? Qual é o cenário político-econômico em que se insere esta campanha? Qual é a situação organizacional e de ânimo de nossa categoria e 
das demais categorias do funcionalismo federal? Estas e outras questões precisam ser muito bem respondidas para que não alimentemos ilusões e para que 
a categoria retome a confiança em seu Sindicato.

Se em 2012 o Governo, diante das mobilizações e greves dos servidores públicos federais – as maiores nos últimos anos –, fez questão de explicitar o 
endurecimento e impôs o 5-5-5, agora o cenário é pior.  O pacote de medidas, em que se destacam o ataque à histórica garantia do seguro-desemprego, o 
corte de 50% das pensões e os agrados ao setor rentista com sucessivos aumentos da taxa de juros, não deixam dúvidas de quem serão os beneficiários da 
“austeridade” e quem pagará o pato.

A derrota de 2012 voltou a desarticular o conjunto do funcionalismo, que começava a dar mostras de força e reorganização. Em nossa categoria, temos 
dado passos largos em direção à desorganização, à despolitização, ao desânimo e ao atual imobilismo. As saídas milagrosas – primeiro, a LOF; depois, o 
Bônus de Eficiência – cobraram um preço muito alto, pela perda de tempo e energia do movimento. Se a resposta do MPOG já demonstrou que o Bônus de 
Eficiência foi uma estratégia destinada ao fracasso, o necessário abandono desta proposta, por outro lado, volta a proporcionar unidade à categoria.

Que fazer? O primeiro passo é compreender que o momento é de resistência contra os ataques em andamento e os que estão por vir, como a nova reforma 
no regime previdenciário para o funcionalismo e para o regime geral.

Sem abrir mão da pauta específica de nossa categoria, em especial a reivindicação de reestruturação da tabela remuneratória com teto de 90,25% da 
remuneração de Ministro do STF, é fundamental reconstruir pontes com o conjunto do funcionalismo na defesa de questões básicas como a reposição anual 
das perdas inflacionárias e a data-base, sem deixar de lado a manutenção dos direitos dos trabalhadores dos setores público e privado, aqui incluída a luta 
contra as MP 664 e 665, bandeiras de forte e histórico apelo,  que buscam resistir às políticas de “austeridade” pautada pelos grandes meios de comunicação.

Em nossa pauta, a luta deve ser prioritariamente pelo resgate das atribuições e prerrogativas do cargo, com concurso público que reponha a defasagem 
de Auditores-Fiscais e dos quadros de apoio operacional, além da aprovação da PEC 555 e a revogação do Funpresp.

Num momento de acentuada crise econômica e política – com o Governo mais frágil, portanto – e os ataques aos trabalhadores acirrarão a atuação dos 
movimentos sociais e sindicais, a derrota do Bônus de Eficiência, em nosso movimento, é oportunidade para a categoria dar a volta por cima e imprimir novo 
rumo ao Sindicato, com mais luta e mais unidade.

É hora, portanto, por meio da Plenária Nacional, de colocar o Sindifisco Nacional em defesa de todos os Auditores-Fiscais!

Rio de Janeiro, 3-5 de fevereiro de 2015.”

MOÇÃO 2
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No dia 23 de janeiro, a Diretoria de Assuntos 
Jurídicos da DS/Rio promoveu debate 

sobre a Medida Provisória 664, editada no 
dia 30/12/2014, que modifica as regras para 
concessão de pensão por morte dos servidores 
públicos federais. A MP altera os artigos da Lei 
8.112/90, que trata do regime jurídico funcional 
do setor. A medida entra em vigor no dia 1º 
de março, logo após aprovação no Congresso 
Nacional, sem qualquer período de transição.

O que muda – A concessão de pensão por morte obedecerá às 
seguintes exigências: 

1. Carência: mínimo de 24 contribuições mensais para que o 
beneficiário do servidor faça jus à pensão, ressalvados os casos de aci-
dente profissional, doença profissional ou do trabalho.

Antes da MP 664, não havia carência para a concessão da referida 
pensão. Bastava o simples provimento no cargo público efetivo, ainda 
que sem recolhimento de qualquer contribuição, para que os depen-
dentes pudessem usufruir do benefício.

Portanto, se um servidor que tenha um ano de serviço e de con-
tribuição, seja casado e tenha um filho de um ano de idade, sofrer 
um acidente em viagem a passeio, a mulher e o filho não terão direi-
to à pensão por morte.

2.  Tempo mínimo de casamento ou união estável para cônjuge 
ou companheiro(a) fazer jus à pensão: 2 anos antes do óbito

A MP 664 restringiu o direito de cônjuge ou companheiro(a) ser 
beneficiário(a) da pensão por morte, exigindo que o casamento ou 
união estável tenha ocorrido, no mínimo, dois anos antes do óbito 
do servidor. Caso esta exigência não seja cumprida, somente haverá 
o direito à pensão se:

- o óbito do servidor decorrer de acidente posterior ao casamen-
to/início da união estável; ou

- cônjuge ou companheiro(a) for considerado incapaz e insusce-
tível de reabilitação de atividade remunerada que lhe garanta sub-
sistência, mediante confirmação por exame-médico pericial, em de-
corrência de doença ou acidente ocorrido após o casamento/união 
estável e anterior ao óbito.

Portanto, mesmo que um servidor tenha ultrapassado o período 
de carência de 24 contribuições mensais, se casar e morrer um ano 
após o casamento, em regra, sua esposa não terá direito à pensão, 
a não ser que se enquadre nas exceções acima descritas.  O mesmo 
raciocínio serve para a união estável.

Justificativa para a nova regra: evitar concessão de pensões decor-
rentes de uniões estáveis/casamentos com pessoas gravemente doen-
tes, com prognóstico de pouco tempo de vida. 

3. Tempo de duração da pensão: a pensão por morte ao cônjuge/
companheiro era sempre vitalícia (somente a pensão por morte devi-
da aos filhos e enteados era temporária, até os 21 anos de idade, ou, se 
inválidos, enquanto durasse a invalidez).

DS/Rio debate

MP 664/2014

No dia 28 de janeiro, representantes de 
entidades sindicais e organizações da 
sociedade civil realizaram ato público na 
estação Central do Brasil, no centro do Rio 
de Janeiro, contra a decisão do governo de 
reduzir direitos sociais e trabalhistas, através 
das Medidas Provisórias 664 e 665/2014. A 
DS/Rio foi representada pelos diretores Helio 
Muylaert e Célia Satiyo Seto, e pela Auditora 
aposentada Olimpia Sandora.

Rio tem  
ato público 
contra MP 
664 e 665
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MEDIDA ALTERA PRAZOS PARA 
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 
E PENALIZA NOVOS SERVIDORES

Com a MP 664/2014, não é mais necessariamente vitalícia, eis 
que o tempo de duração da pensão por morte será calculado de 
acordo com a expectativa de sobrevida do beneficiário na data do 
óbito do servidor (expectativa fixada em tabela divulgada anual-
mente pelo IBGE, vigente na data do falecimento).

A tabela da MP 664 mostra a expectativa de sobrevida à idade 
do cônjuge/companheiro vigente e a correspondente duração do 
benefício da pensão por morte. Nela, somente se a expectativa de 
sobrevida do cônjuge/companheiro for igual ou menor a 35 anos é 
que a pensão será vitalícia.

Assim, se a expectativa de sobrevida do cônjuge/companheiro, 
na data do óbito do servidor, for maior do que 35 anos e menor do 
que 40 anos, a duração da pensão será de 15 anos; se for maior do 
que 40 anos e menor ou igual a 45 anos, a duração da pensão será 
de 12 anos. 

O tempo de duração da pensão vai diminuindo à medida que 
aumenta a expectativa de sobrevida do cônjuge/companheiro, até 
chegar ao menor prazo que a pensão poderá ter, que é o de 3 anos, 
quando a expectativa de sobrevida for maior do que 55 anos.

De acordo com a Tábua Completa de Mortalidade vigente, 
divulgada pelo IBGE, que aponta a expectativa de vida de uma 
pessoa em determinada idade, somente o cônjuge/companhei-
ro que tiver 44 anos de idade, ou mais, terá direito à pensão 
vitalícia (expectativa de vida menor ou igual do que 35 anos). 
Se tiver de 43anos a 49 anos, a pensão terá duração de 15 anos. 
E assim segue, até a idade de 21 anos, quando a pensão será 
de somente três anos, já que naquela idade a expectativa de 
sobrevida é de 55,8 anos.   

4. Habilitação de vários beneficiários: termina a distinção entre 
os beneficiários da pensão vitalícia e os temporários, assim como o 
rateio do valor da pensão – metade para os beneficiários da pensão 
vitalícia e a outra metade rateada entre os beneficiários da pensão 
temporária, em partes iguais.

Com as novas regras, havendo habilitação de vários titulares à 
pensão (por exemplo, a companheira e os filhos), o valor será distri-
buído em partes iguais entre os beneficiários habilitados, ficando 1/3 
para cada um. Ocorrendo a morte ou perda da qualidade de benefi-
ciário (por exemplo, o filho atingiu a idade de 21 anos), a respectiva 
cota reverterá para os co-beneficiários.

As modificações atingem todos os servidores, restringindo seus 
direitos previdenciários. 

Prejuízos – A colega Priscila Seize, presente ao debate, 
observou que “a carência de 24 contribuições mensais atinge 
em cheio os novos Auditores”. Salvo raríssimas exceções, os 
novos fiscais tomam posse em cidades diferentes de seu local 
de domicílio – em sua maioria, cidades pequenas e sem gran-
de mercado de trabalho. Por isso, muitas vezes, os cônjuges 
abandonam seu emprego para seguirem aquele que ingressa na 
carreira e, por decorrência, não conseguem se estabelecer pro-
fissionalmente na nova cidade.

“Entendo que é um sacrifício imposto pelas características da 
carreira, mas o Governo deveria premiar o sacrifício desse côn-
juge, e não puni-lo. Com a nova redação, o risco de uma família 
com filhos é ainda mais alto, visto que estes perderiam qualquer 
benefício de pensão, em caso de não haver sido cumprida a ca-
rência”, ressaltou Priscila.
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Antes mesmo da posse, Dilma resolveu 
mostrar que as velhas ideias de Collor 
e de Fernando Henrique estavam de 

volta. Um discurso contra a corrupção, milha-
res de investigações “vazadas” para a imprensa 
quando interessam aos donos de jornais e um 
ataque direto aos direitos dos trabalhadores.

Dilma diz que suas duas Medidas Provisórias 
(664 e 665) vão economizar 18 bilhões de reais 
ao ano. Podemos comparar com a desoneração 
da folha de pagamentos (que custa 20 bilhões 
ano), com as desonerações gerais (que custam 
100 bilhões) ou com os juros pagos aos bancos 
pelo governo (mais de 250 bilhões ao ano).

A vaca tossiu e só Dilma não viu. E, pior, 
não toma nenhuma medida efetiva para acabar 
com a corrupção. Aliás, que medidas seria ne-
cessário tomar?

Corrupção em estatais e governos sempre 
houve. O capitalismo “necessita” disso como 
uma “válvula de escape” para o sistema con-
tinuar funcionando, já que os recursos são li-
mitados e “alguém” tem, no final, que ganhar o 
financiamento ou o dinheiro do Estado. E esse 
“alguém” sempre está disposto a retribuir o fa-

vor, seja este prestado diretamente ou através 
de regras que apontem em uma só direção. 

O fim do monopólio estatal do petró-
leo, promovido por Fernando Henrique, 
aumentou o problema. Antes, a Petrobras 
fazia licitações, que sempre são mais trans-
parentes. Depois, para ganhar agilidade na 
“concorrência” com outras empresas, pas-
sou a funcionar como qualquer empresa lí-
der de mercado: ela determina seus parcei-
ros e favorece A, deixando B de lado. Para 
impedir isso, fizeram um cartel onde todos 
ganharam – as concorrentes, os diretores 
da Petrobras, os bancos – e quem perdia 
era o interesse público.

Para combater a corrupção, o governo deve-
ria ter invertido a mão, retornado ao monopó-
lio estatal do petróleo, dado transparência total 
a todas as licitações e permitido que os funcio-
nários estabelecessem uma “comissão de con-
trole”, eleita por eles próprios e com poderes de 
veto sobre diretores que prejudicassem a Petro-
bras e o interesse nacional. 

Sonho de uma noite de verão? Pode ser. Mas, 
muito melhor que o pesadelo que hoje vivemos.

Novo governo, 
velhas ideias

 

Artigo: AFRFB Luiz Bicalho (Secretário-Geral da DS/Rio)

A Diretoria de Saúde e Qualidade de Vida da DS/Rio levará à plenária 
proposta de aumento da parcela de custeio da Assistência à Saúde 
Suplementar (conhecida como Per Capita-Saúde Suplementar), com 

base nos índices de reajuste dos planos de saúde ou do salário, o 
que for maior. A parcela, paga pelo governo aos planos de saúde para 

repasse ao servidor público, está defasada.

Aumento do per capita


